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PROJETO DE LEI N9 1.228, DE 1991 

(DO SR. ULDURICO PINTO) 

Autoriza o Poder Exautivo a instituir a Fundação Universida 

de de Santa Cruz, no município de Itabuna, Estado da Bahia, 

e dá outras providências. 

(ÀS COMI SSOES DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA Elli REDAÇAO(ADM); 
-

DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO(ADM); E DE EDUCAÇAO, CULTURA E DES 
- . --- ,-

PORTO - ART.24, 11) 
• 
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(Do Sr. ULDURICO PINTO) 

~~íO ~ J-E:"} \JY- ):2 j~ /1 / 
Autoriza o Poder Executivo a ins 

tituir a Fundação Universidade de San= 
ta Cruz, no ~unicípio ~ Itabuna, Estado 
da Bahia, e dá outras providênci?s. 

Art. lº Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, 

sob a denominação de Fundação Universidade Federal de Santa Cruz, 

uma Fundação que se regerá por estatutos apro'lados por decreto do 

Pre sidente da República. 

Art. 2º A FundaçãÇl, I sdituada no eixo Itabuna - Ilhéus, no 

Estado da Bahia, com sede e foro no Município de Itabuna, 

entidad e autônoma e adquirirá personalidade jurídica a partir 

, 
sera 

da 

inscrição de seu ato constitutivo em cartório, do qual serao p3r­

tes integrantes os estatutos e o decreto que os aprovar. 

Art. 3º A Fundação terá por objetivo criar e mant e r a 

Universidade Federal de Santa Cruz, instituição de ensino s uperi­

or, de pesquisa e estudos em todos os ramos do saber e da di vul­

gação científica, técnica e cultural. 

Art. 4º A Universidade compor-se-á dos seguintes esta­

belecimentos de ensino superior: 

a) Faculdade de Direito (Lei nº 1634, de 1973) 

b) Faculdade de En fermagem (Le i 1634, de 1973) 

c) Faculdade de Ciências Econômicas e Contábeis (Lei 1634, de 1973) 

d) Faculdade de Filosofia Ciências e Letras (Lei nº 1634, de 1973) 

§ único Os demais Institutos e Faculdaes que comporão a 

e strutura da Universidade, bem como a relaçaõ entre os mesmos e a 

respectiva área de competência serão organizadas e d efinidas em 

Estatutos a serem elaborados pelo Conselho Diretor . 

Art. 5º E assegurado o aproveitame nto no serviço p~bli­

co, a partir da data da publicaçao desta lei, do pessoal das Fa-

cu Idades já em funci6namento, citadas no art. 4º, nas 

co ndições: 

seguintes 

a) profe s sores catedráticos, do quadro permanente, con­

tando-se o tempo de serviço para efeito de disponibilid ,3d e , apo-

/' 
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sentadoria, gratificações de magistério; 

b) os demais empregados como extranumerários, em tabe­

las criadas para esse fim pelo Poder Executivo, contando-se o tem 

po de serviço para efeitos de aposentadoria. 

§ lº Para cumprimento do que dispõe este artigo, a ad­

ministração das Faculdades apresentarão à Diretoria de Ensino Su 

perior a relação, acompanhada pelo currículo, de seus 

res e servidores, especificando a forma de investidura, a nature­

za do serviço que desempenham, a data de admissão e a remunera­

ção. 

§ 2º Os professores nao admitidos na forma da legisla-

ção federal do ensino superior para regência de cátedra em 

ter efetivo poderão ser aproveitados interinamente. 

, 
cara-

§ 3º Serão expedidos pelas autoridads competentes os tí 

tulos de nomeação decorrente do aproveitamento determinado neste 

artigo. 

Art. 6º A Fundação Universidade Federal de Santa Cruz 

será administrada por um Conselho Diretor, constituído por (6)mem 

bros, escolhidos entre pessoas de ilibada reputação e notório sa­

ber e competência, nomeados pelo Presidente da República. 

§ lº O Conselho Diretor elegerá, dentre seus membros, o 

Presidente da Fundação; 

§ 2º O Presidente da Fundação a representará em juízo e 

fora dele. 

§ 3º Ao Conselho Diretor compete propor qualquer alte­

ração dos estatutos. 

Art. 7º O Reitor da Universidade Federal de Santa Cruz 

será eleito pelo Conselho Diretor, com mandato de 3 anos, vedada 

a recondução. 

Art. 8º Para que seus diplomas profissionais possam con 

ferir as prerrogativas legais aos respectivos titulares, deverão 

ser observados, pela Universidade, os seguintes princípios: 

1. a duração de cursos profisionais, incluindo a dos 

correspondentes cursos básicos, ministrados pelos diversos depar­

tamentos, não poderá ser inferior ao padrão mínimo, instituído 

pela legislação geral; 

GER 20.01 .0050.5 - (JUl/89l 
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2. não poderá ser eliminada disciplina que a legislação 

considere obrigatória, o que não impede, tendo em vista a forma­

ção de profissionais especializados, que qualquer de las possa ser 

ministrada com extensão maior ou menor do que a prevista na refe­

rida legislação; 

3. não poderá ser dispensada a obrigatoriedade da fre­

quência dos alunos regulares às aulas teóricas ou práticas e aos 

demais trabalhos escolares, mas poderão ser abolidas quaisquer ou 

tras fórmulas admitidas pela legislação e que importem, indireta­

mente, em dispensa de frequência. 

Art. 9 Os Estatutos da Universidade organizarão a car­

reira do magistério escalonando os diversos cargos e os graus uni 

versitários correspondentes, observando quanto ao provimento efe­

tivo das cátedras, concurso de Provas e Títulos. 

Art. 10 Os contratos do pessoal docente, técnico e ad-

ministrati vo da Universidade, reger- se- ão pela Leg islação 

lhista. 

Traba-

Art. 11 O patrimônio da Fund~ção será constituído: 

I pelas doações, auxílios e subvenções que lhe venham 

a ser feitos ou concedidos pela União,Estados, Municípios e quais 

quer outras entidades públicas ou privadas. 

11 pela doação de bens móveis e imóveis do Estado da 

Bahia e 

União; 

do Município de Itabuna, autorizada em 

111 pela doação consignada anualmente 

lei· , 
no Orçame nto da 

IV pelos bens de direito qu e , no ato constitutivo da Fun 

dação, forem doados por outras entidads interessadas nos seus ob­

j e tivos. 

V pelas rendas resultantes de depósitos bancários e em 

cadernetas de poupança; 

VI pela taxa de inscrição e anuidades que forem fixadas 

pelo Conselho Federal de Educação. 

§ único No caso de extinguir-se a Funjação, seus bens e 

direitos serão incoiporados ao Patrimônio da União. 

I 
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Art. 12 A medida prevista nesta lei é subordinad3 à pré 

vla consignação, no Orçameto da União, das dotações necessária 

por iniciativa exclusiva do Presidente da Rep~blica. 

, 

Art. 13 Esta lei entra em vigor na data de sua publica-

ção. 

Art. 14 Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇAO 

o papel das universidades, na luta contra o subdesenvolvimento, 

constitui objeto de amplo debate no mundo atual, que vê nessas 

instituições, estruturamentos capazes de corresponder às exigên­

cias de uma transformação, cada vez mais rápida, das condições 

SOClalS e econômicas de uma região. 

A Bahia, berço da civilização brasileira, vê-se entre 

outras carências, relegada ao desprezo na área educacional. Um 

dos Estados de maior desenvolvimento do país conta hoje, apenas, 

com uma Universidade Federal, localizada na capital do Estado, 

forçando o deslocamento da juventude para este grande centro ur­

bano. Faz-se urgente a formação de técnicos e profissionais es­

pecializados, nas regiões mais carentes do nosso país. 

Aproveitando os cursos da FESPI - Federação das Es­

colas Superiores de Ilhéus e Itabuna e a própria estrutura já 

existente, poderíamos ampliar, com a Universidade as áreas de es 

pecialização que viriam a ser oferecidas à população, tentando, 

com isto, fazer com que elas possam desempenhar funções que ve­

nham aplicar-se ao estudo da realidme brasileira, em busca de 

soluções democráticas para os problemas relacionados com o desen 

volvimento econômico e social da região 

Assim sendo, submetemos aos nobres pares a presente 

proposta, na certeza de sua acolhida. 

Sala das Sessões, de r~de 1991. 

Dep. ULD RICO PINTO 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 1 . 228/91 

Nos termos do art. 119, caput, I , do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item III do Ato da 

Mesa n~ 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 05/ 08 / 9 1 , por 5 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 1991 

HILDA DE 
wJ)~ 

SENA CORREA WIEDERHECKER 
, . 

Secretar1a 
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CAMA"A DO' DEPUTADOS 
COMISsAo DE CONSTITUIÇAo t JUSTIÇA t DE REDAÇAo 

Oflcl o -r nQ)50 /9) - CCJ R Bra s 1) i é ,Dr, eTTI , 9 d e 6eteroro õe 19 9). 

Senhor Presidente, 

Visand o da r perfeitõ aplicabilidade ~ nor~õ expre~ 

S6 n o inciso 11 do art. 164 do Re&imento I nterno desta Casa Le­

gislativa, venh o participar a Vossa Excel~ncia, nesta oportunida­

de, relevõnte decisão acolhida pelos membros desta Comissã o , qUE 

julgara~ conveniente negar admissibilidade ~s proposituras viola­

doras do ~ 19 do art. 51 da Constituição federal. 

Corno ~ do conhecimento de Vossa Excel~ncia, t~D si 

do correntes, de certo modo , tal ' sorte de proposições, as quais,a 

pretexto de "autorizar" outro Poder a implementar determinada. me­

dida ou provid~ncia, acabam, na verdade, por invadir seara legis­

lativa reservada ã compet~ncia privõtiva de outros órgãos. 

t nesse contexto, e por essa razão, que õ Co~issã c 

deliberou haver por prejudicadõs t -; c 
c_~ rr.ê:.téria~, Tia 

t o na relaçã o apensa de fls. 03 - 0(, . 

fixada a diretriz, conclusã o , ali~s, a que be~ ch~ 

gou, outrossirrl, ° anterior Presidente desta Corrissão, o Excelen­

tissirno Senhor Deputado Theodoro Mendes - esta Presid~nciõ pensa, 

de fato, estar colaborando para conferir aos trabalhos maior eco­

rl oml':: process ual, contribuindo , enfir.., para a implementaçã o efet j 

V ã de urr ,;:; p o ))tica le[lslativa nla i 5 proàu ceTltE-. 
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• para rel terar ~ Voss a Aproveito o ensejo 

ei a prote s to s de elev~d a estima e profundo respe~'~ 

A Sua Ixce)ência o Senhor 

Deputado IBSIr~ PINHEIRO 

Dep 

~~ D . Presidente da C~mara dos Deputados 

Neste 

-
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

RELAÇÁO DE PROJETOS "AUTORl ZATIVOS" 

PL NÇ> 5.414/85 - do Sr. Victor Faccioni - que "autoriza o Po 
der Executivo a federa1izar a Fu O) dação Universidade de 
Caxias do Sul". 

PL NÇ> 8.423/86 - do Senado Federal (PLS nÇ> 224/82) - que au­
toriza o Poder Executivo a instalar os cursos superio­
res que menciona, no Município do Cruzeiro do Sul, Es­
tado do Acre, e d á outras providências". 

PL NÇ> 2.086/89 - do Sr. Paulo Mourão - que "dispõe sobre a 
criação d e escola têcnica federal com sede na Capi tal 
do Estado do Tocantins". 

PL NÇ> 3.157/89 - do Sr. Edmundo Galdino - que "autoriza o Po 
der Executivo a criar uma escola agrotécnica feàeral nJ 
f-~unicípio de Tocantinópolis, Estado do TocantinE". 

PL 1'\Ç> 3.391/89 - do Sr. Edmundo Galdino - que "autoriza o Po 
der Executivo a criar uma escola agrotécnica feceral no 
Município de Colinas do Tocantins, Estado do Tocantins~ 

PL NÇ> 4.076/89·- do Sr. Uldurico Pinto - que "disnõe sobre a 
criação de uma Junta de Conciliação e Julgamento de: Jus 
tiça do Trabalho, no Município de Teixeira de Freitas~ 
no Estado da Bahia, e determina outras !>rovidências". 

PL NÇ> 6.020/90 - do Sr. Telmo Kirst - que "autoriz~ a cria­
ção de uma escola técnica federal, com habili tação e r.. 
agropecuária, no Município de Santa Cruz do Sul, no E~ 
tado do Rio Grande do Sul". 

PL NÇ> 6.022/90 - do Sr. Telmo Kirst - que "dispõe sobre a cri 
ação de uma escola técnica federal, no f.1unicípio de Ca 
maquã, no Estado do Rio Grande do Sul, e dá outras pro 
vidências". 

PL 1,Ç> 124/91 - do Sr. Costa Ferreira - que "autoriza o Poàer 
Executivo a instituir escola agrícola em l~peratriz,no 
E s ta d o do l-í a r a n h ã o" . 

PL 1'\Ç> 165/91 - do Sr. Merval PiJ:\enta - que "dispõe sobre a 
criação da escola agrotécnica federal, no Município de 
Porto Nacional, no Estado de Tocantins". 

PL 1'\Ç> 166/91 - do Sr. Merval pimenta - que "dispõe sobre a 
criaçao d a escola agrotecnica federal, no MunicI~io d e 
J..raguaína I Estado do Tocantins". 

PL l\ç' 190/91 - do Senado Federal (PLS nÇ> 280/89) - que "auto 
riza a Universidade Federal de Rondõni a a estenàer s~s 
unidades de en sino superior aos Municí pios de maior den 
sidade populacional" . 

.. Essa proposição colide conl o inciso 11 do artigo 96 d a 
Constituição Federal . 

• 
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PL N9 194/91 - do Sena~o Fe~eral (PLS n9 348/89) - que "dispõe 
60bre a transformaçÃo da Escola Técnica Federal de Per­
nambuco em Centro Federal de Educação Tecnológica". 

PL N9 197/91 - do Senado Federal (PLS n9 364/89) - que "autori 
za o Poder Executivo a criar a Escola Agrotécn1ca de Pe= 
çanha, Estado de Minas Gerais". 

PL N9 219/91 - do Sr. Costa Ferreira - que "autoriza o Poder 
Executivo a instituir a Escola Agrícola de Bacabal, no 
Estado do Maranh~o". 

PL N9 220/91 - do Sr. Costa Ferreira - que "autoriza o Poder 
Executivo a instituir a Escola Agrícola Federal de Santa 
In~s, no Estado-do Maranh~o". 

PL N9 223/91 - do Sr. Costa Ferreira - que "autoriza o Poder 
Executivo a instituir a Escola Agrícola de Lago da Pedra, 
no Estado do Maranh~o". 

PL N9 247/91 - do Sr. lnoc~ncio Oliveira - que "dispõe sobre a 
criaç~o da Faculdade de Agronomia de Serra Talhada, no 
Estado de Pernambuco". 

PL N9 254/91 - do Sr. Nilson Gibson - que "dispõe sobre a cria 
ç~o da Escola Agrícola Federal de Jataúba, no Estado de 
pernambuco" . 

PL N9 262/91 - do Sr. Nilson Gibson - que "dispõe sobre a cria 
ção da Escola Federal de Capoeiras, no Estado de pernam= 
buco" . 

PL N9 293/91 - do Sr. Virmondes Cruvinel - que "autoriza o Po­
der Executivo a criar a Faculdade de Ciências Humanas e 
Letras de Trindade, no Estado de Goiãs". 

PL N9 412/91 - do Sr. Costa Ferreira - que "autoriza o Poder 
Executivo a instituir a Escola Agrícola de Caxias, no Es 
tado do Maranh~o". 

PL N9 431/91 - do Sr. Nilson Gibson - que "dispõe sobre a cria 
ç~o da Escola Técnica Federal no Município de João Alfre 
do, no Estado de Pernambuco". 

PL N9 451/91 - da SrR. Eurides Bri to - que "cr ia a 

nica Federal do Distrito Federal e dá outras 
cias" . 

Escola Téc­
provid~n-

PL N9 463/91 - do Sr. Eraldo Trindade - qu e "dispõe sobre a 
criação da Escola Agrotécnica Federal de ~1acapá, no Esta 
do do Ama pá " . 

PL N9 491/91 - do Sr. Costa Ferreira - que "autoriza o Poder 
Executivo a instituir a Escola Agrícola de Balsas, no Es 
tado do Maranh~o". 

PL N9 492/91 - do Sr. Costa Ferreira - CJue "autoriza o 
Executivo a instituir a Escola Técnica Federal de 
bal, no Estado do Maranh~o". 

Poder 
Baca-

PL N9 571/91 - do Sr. Nilson Gibson - que "dispõe sobre a cria 
ç~o da Escola AgríCOla Federal do Município de Floresta, 
no Estado de Pernambuco". 
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PL N9 585/91 - do Sr. Francisco Di6genes - que "autorize o Po~er 
Executivo a instituir a Escola Técnice Fe~eral de Cruzeiro 
do Sul, no Esta~o do Acre". 

PL N9 597/91 - do Sr. Nilson Gibson - que ~disp5e sobre criaç~o 
de uma escola técnica federal, no mun1clpio de Sertânia,no 
Estado de Pernambuco, e dá outras providências". 

PL NÇ> 735/91 - do Sr. Pascoal Novaes - que "autoriza a Un1versi­
daãe Federal de Rondônia a estender suas unidades de ensi­
no superior aos municípios de Ariquemes, Ji-Paraná e Vi1h~ 
na". 

PL NÇ> 745/91 - do Sr. Antônio Britto - que "autoriza o Poder Exe 
cutivo a criar a ESCOLA AGROTtCNICA FEDERAL, no Municípiõ 
de são Gabriel, no Estado do Rio Grande do Sul, e dá ou­
tras providências". 

PL NÇ> 759/91 - do Sr. Romel Anísio - qu e "cria Escola Agrotécni­
ca Federal, no municiDio de Iturama, no Estado de Minas Ge 
rais". 

PL NÇ> 899/91 - do Sr. José Moura - que "autoriza o Poder Executi 
vo a criar uma Escola Industrial Federal no Município do 
Cabo, Estado de Pernambuco". 

PL NÇ> 978/91 - do Sr. Paulo Titan - que "autoriza o Poder Execu­
tivo a instituir a Fundação Universidade Federal de Casta­
nhal, no Estado do Pari". 

PL NÇ> 979/91 - do Sr. Paulo Titan 
da Escola Agrícola Federal de 
rém, no Estado do Pari n

• 

que "disp6e sobre a criação 
Belterra , Município de Santa 

PL NÇ> 980/91 - do Sr. Paulo Titan - que "autoriza o Poder Execu­
tivo a instituir a Fundação Universidade Federal de Santa­
rém, no Estado do Pari". 

PL NÇ> 981/91 (apensado o PL 1110/91) - do Sr. Paulo Titan - que 
"autoriza o Poder Executivo a instituir a Escola Técnica 
Federal de Capanema, no Estado do Pará". 

PL NÇ> 1075/91 - do Sr. Paulo Titan - que "autori za o Poder Execu 
tivo a instituir a Fundação Universidade Federal de Mara­
há, no Estado do Pari". 

PL NÇ> 1078/91 - do Sr. Alacid Nunes - que "autoriza o Poder Exe­
cutivo a instituir a Escola Federal de Pesca da Região do 
Salgado, com sede no Município de Salinópolis, no Estado 
do Pará". 

PL NÇ> 1108/91 - do Sr. Mário Martins - que "autori za o Poder EX E 
cutivo a instituir a Universida~e Federal de Ponta de Pe­
dras, no Estado do Pará, e dá outras providências". 

PL NÇ> ll(J9/91 - do Sr. Mário Martins - que "autoriza o Poder Exe 
cutivo a criar a Escola Técnica Federal de viseu, no Esta= 
do do Pará, e dá outras providências". 

PL NÇ> 1111/91 - do Sr. Mário Martins - que "autoriza o Pode r Ex €' 
cutivo a criar a Escola Técnica de Tucuruí, no Estado do 
Pará, e dá outras providências". 
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PL N9 1112/~1 - do Sr. Mário Martins • que "autorira o Po~er 
Executivo a criar a Escola Técnica Fe~era1 de 8arcare 
na, no Estado do Pará, e dá outras provi~ências". -

PL N9 1113/91 - do Sr. Mário Martins - que ~autoriza o Poder 
Executivo a instituir a Funda)ão Universidade Federal 
de Capanema, no Estado do Para". 

PL N9 1115/91 - do Sr. GetGlio Neiva - que "a~toriza o Poder 
Executivo a criar uma Escola Agrotécnica Federal no Mu­
nicipio de Teófilo Otoni, Estado de Minas Gerais." 

PL N9 1138/91 - do Sr. GetGlio Neiva - que "autoriza o Poder 
Executivo a criar uma Escola Agrotécnica Federal, no Mu 
nicipio de Medina, Estado de Minas Gerais". 

PL N9 1139/91 - do Sr. GetGlio Neiva - que "autoriza o Poder 
Executivo a criar uma Escola Agrotécnica Federal no Mu­
nicipio de A1menara, Estado de Minas Gerais". 

PL N9 1151/91 - do Sr. Ronaldo Caiado - que "disp6e sobre a 
criação de Escola Técnica Federal em Anápolis, Estado 
de Goiás". 

PL N9 1190/91 - do Sr. Ronaldo Perim - que "autoriza o Poder 
Executivo a criar uma Escolà Agrotécnica Federal no Mu­
nicipio de Governador Valadares, Estado de Minas Ge­
rais". 

PL N9 1214/91 - do Sr. Romel Anisio - que "disp6e sobre a 
criaçao da Escola Agrotécnica Federal de Ituiutaba, no 
municipio de Ituiutaba, Estado de Minas Gerais". 

PL N9 1228/91 - do Sr. Uldurico Pinto - que "autoriza o 
Executivo a instituir a Fundação Universidade de 
Cruz, no município de Itabuna, Estado da Bahia, e 
tras providências". 

Poder 
Santa 
dá ou 

PL N9 1273/91 - do Sr. Fernando Diniz - que "disp6e sobre a 
criação da Escola Agrotécnica Federal de Curve10, no Es 
tado de Minas Gerais". 

PL N9 1274/91 - do Sr. Fernando Diniz - que "disp6e sobre 2. 

criaçao da Escola Agrotécnica Federal de João Pinheiro, 
no Estado de Minas Gerais". 

PL N9 1275/91 
criação 
ta do de 

PL N9 1276/91 -criaçao 
tado de 

- do Sr. Fernando Diniz - que 
da Escola Agrotécnica Federal 
Minas Gerais". 

- do Sr. Fernando Diniz - que 
da Escola Agrotécnica Federal 
Minas Gerais". 

"dispõe sobre 2. 

de ltaobirn, no Es 

"dispõe sobre a 
de Açucena, no Es 

PL N9 1277/91 - do Sr. Fernando Diniz - que "dispõe sobre a 
criação da Escola Agrotécnica Federal de são João dL Po~ 
te I no Estado de t-1inas Gerai s" . 

PL N9 1283/91 - do Sr. Ronaldo Caiado - que "dispõe sobre a 
criação da Escola Técnica Federal de Ouirinópolis, no 
Estado de Goiás". 
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CAMARA DOS DEPutADOS 

PL N9 1284/91 - ~o Sr. Ronaldo Caiado - que ~~ispõe .obre a 
criaçÃo ~a Escola Técnica Federal ~e Luz'iãni~ no Estado 
de Goiás". 

PL N9 1311/91 - do Sr. Avenir Rosa - que "dispõe sobre e crie 
ção da Escola Agrotécnica Federal de Boa Vista, no Esta 
do de Rora1ma~. -

PL N9 1327/91 - do Sr. Avenir Rosa - que "dispõe sobre a cria 
çio da Escola Agrotécnica Fejeral de CaracaraI, no Esta 
do de Roraima". 

PL N9 1341/91 - do Sr. Avenir Rosa - qu e "dispõe sobre a cri a 
ção da Escola Agrotécnica Federal de MucajaI, no Estado 
d e Roraima". 

PL N9 1367/91 - do Sr. Avenir Rosa - que "dispõe sobre a cri a 
ção da Escola Agrotécnica Federal de Alto Alegre, no Es 
tado de Ror aima" . 

PL NÇ> 1386/91 - do Sr. Avenir Ros a - que "dispõe sobre 
ção da Escola Agrotécnica Federal de Bonfim, no 
de Roraima". 

PL NÇ> 1410/91 - do Sr. Avenir Rosa - que "dispõe sobre - - - -çao da Escola Agrotecnica Federal de Sao Joao da 
no Estado de Roraima". 

ADENDOS: 

a cria 
Estado 

a cria 
Baliza , 

PL NÇ> 541/91 - do Sr. Max Rosenmann - "Dá 
viaduto na BR-376, Krn 110,2". 

a denominação a 

PL N9 761/91 - do Sr. Nilson Gibson - "Autoriza o Poder Exe­
cutivo a ceder para o Estado de Pernambuco terrenos si­
tuados nos municípios de Paulista e 01inda". 

PL NÇ> 1034/91 - do Sr. Jorge Tadeu Mudalen - "Autoriza a cria 
çao, em Guary1hos, no Estado de são Paulo, de Escola 
Técnica Federal ", 

PL NÇ> 1397/91 - do Sr. Antonio Ueno - "Autoriza o Poder Exe­
cutivo a promover a construção de passarelas para pede~ 
tres em vias pGblicas" . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RECURSO N° 30-A, DE 1991 
(Do Sr. mdorico Pinto e outros) 

(Contra Declaração de Prejudicialidade) 

Requer, nos termos do § 29 do artigo 164 do Regimento 

Interno, a manifestação do Plenário sobre a prejudicia 

lidade do Projeto de Lei n9 1.228, de 1991; tendo pare 

cer : da Comissão de Constituição e Justiça e de Reda­

ção, pelo não acolhimento. 

(RECURSO N9 30, DE 1991, A QUE SE REFERE O PARECER) 

~r . Pre s i dente f 

Requeiro, no s ter.as regimen t ais , se ~a subme­

t i do ao plenário desta casa , o Projeto de Le i n ll 1.228/91, de 

i 
-'--u narecer ..-la inad.issibil i <'ade na a i nha autor a, que rec~~ r- r-

C~i ssao de Const i tu i çao e Justiça . 
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PROJETO DE LEI N° 1.228, DE 1991 
(Do Sr, Uldurico Pinto) 

Autoriza o Poder Executiv,o a lnstituir a Fund ;,.tç.l o Univ c r s l d a 

de de Santa loTUl, no Ilunicípio de Itabuna, Es t a do da Bahia: 

e dá outra s provi dê ncias . 

(As COMI SSOES DE CONSTITU IÇAO E JUSTIÇA E DE 
DE ~ÇAS E TRDUTAÇÃO(ADM); E DE EDUCAÇ ÃO, 

REDAÇÃO (A O'I) ; 
CU LTURA E DES -

' PORTO - ART , 24, 11 ) 

(l CO~ C Ilt.=H·O iV"'! C1 o ;f/l71 

Art. lQ rica o Poder&Exec uliva autorizado a I ns titulr, 

sob a deno_lnaç30 de f undaç30 universidade federal de San ta Crul, 

u~a rundaç~o Que se regerá por estatutos a?ro~ados . por d ~ creto d~ 
Presidente da República. 

Art . 2Q A fundaçAo, 6~tuada no eIxo Ilabuna - I lhéu5,no 

Estado da Bahia, c om sede e foro no ~unlcrpl 0 de Itabun a, ser á 

entidad ~ aut õ n o~a e adq u irirá personalidlde j u ríd ic a a pa rtIr d3 

inscriç ão de seu ato constitutiva e_ cartório, do Qual se r ão pl r ­

tes integrantes os e s tatutos e o decreto Que o s aprovar. 

Art . ,Q A fundaçã o ter á po r objetivo criar e ~ ) n ter a 

Universida de federal de Santa Cruz, instituição de ensi no s uperi ­

or, de pesquisa e estudos ea t odos os ra~os do saber e d a d i vul ­

gaçlo c i en tificai técnica e cultural. 
Art . 4 r ~I .. ~idade cornpo r - s e - á tlu~ ~ c gui ld (' S e ~ l ~ -

beleclment o s de en s ino superior: 
.) facul da d e de Direito (Lei nO l6J4' , de 1973 ) 
b) faculdade de Enr.rmage~ (LeI l6J4 , de 1973) 
c) fa cu ld a de de Ciê nc ias Econô~Icas e ContjbeI s (Lei 161 •• dt 197}) 
d) fac u lda de de r1los o fla CIênclas e Letras ( l ei nO 16,., de 19 JJ) 

§ Onic o Os de~a15 InstIluto s e rac u ld ~cs Q U ! c ompo rã o a 
'" ' 11\..1 DU 11 

estrut u ra da Un iver s idade, beM como ~ relaça õ entr e o s me s m o ~ e a 

respe~tiva áre~ de c o.p et~ncla serão organlzadl s e d e fin ld 35 e_ 

Estatutos a serem elaborados pelo Conselho Diret o r 

Art. 5Q E assegu rado o aproveita.ento no serviç o púb li ­

co, a partir da data da publlcaçao desta lei, do pessoal das fa -
segu intes culdades já e~ fun c ionallento, cltad.l5 no · ~ rt . 4Q

, nas 

condi,õ . s : 
.. ~)dPfâ\ f;~~ ~ ! f ~ ... ~ ~i..f~ ~ ~tlCO~ , do quadr o perma nente, c o n· 

tando - s e o tempo de serviço para efeito de di s pon ibi11 d ~ de . a po · 

s e nladoria, gratiflcaçOes d~ e agistirio; 



b) os deMais eMpregados c oa0 extranu.er'rlos. e_ tabe­

las c rIadas para esse fI. pelo Poder [xecullvo. co~tando-se o te. 

pa de s erviço para efeitos de aposenladoria. 

§ lO Para cu.prl.ento do Que dlspOe este artIgo, I ad. 

• lnlstraç30 das faculdades apresentaria' Dlreloria de Ensino Su 

perlor a rela,lo, acoMpanhada pelo currículo. de seus 

res e servIdores, especificando a ror.~ de investidura. 

l8 do serviço Que deseapenha_, a data de ad.lss30 e a 
çlo. 

professa­

a natute ­
re_unera_ 

~ 2Q OS profes so res 030 adMitidos na (oral da legls1a ­

ç30 fe deral do ensino superi o r para reg~ncla de cátedra e. cará ­

ter efetIvo poderio ser apro~eltado s interina.ente. 

§ )0 Serlo e.pedldos pelas autorldads co.petentes os tI 
tulos de noaeaçlo decorrente do apro~elta.ento deter.inado 
artigo . 

neste 

Art . 60 A fundaç30 Univ~rsidad~ f~d~ral d~ Sa nta Cr u z 

s~ rá ad.inistrada por ua Conselho Diretor, canstitur d~ por (6).eM 

bra s, esc ol h idos entre pe ssoas de ilibada reputaç~o e notór io s a ~ 
ber e cOMpet~n c ia, nOMeados pelo Presld~nte di República. 

§ IV O Conselho Diretor elegerá, dentre seus aeabros, t 

Pr e s ide nte da f undação ; 

§ 2v O Presi dente dJ fund3çã o a represe ntará e_ j uíz o e 
f o r a de l e . 

§ )0 Ao Conselho Diretor coapete propo r qualquer alte­
raç3 0 dos estatutn ~ . 

Art. 7; O Reitor dJ universidld= fed~ral de Santa Cr uz 
será ele i to pelo Conselho Direlor, coa aandat o de ) an os , ve dad J 
a re condução . 

Art . 8R Para que seu s dlploM1S prOfis s i onais possaa con 

fer i r as prerr ogativas legais aos respec tivos titulares, deverlo 

ser observadas , pela Universldlde, os seguintes princ ípios : 

1. a duraçlo de cur s os pr ofisionais, inc luindo a dos 
co rrespondentes cursos bá s icos , minlstrado 5 pel os diversos depar ­

tallento.s, n30 poderá ser inferi o r ao padrão a í niao , instit u ído 
pela leg l slaç30 geral; 

2 . nlo poder~ ser ell.lnada discIplIna Que a leglslaçlo 
considere obrigatória, o que nlo impede. tendo ea vista a for.a­

çlo de profiSSionais especializados, que Qualquer delas possa ser 

ainlstrada co. extens30 aalor ou aenor do que a prevista na refe­

rida leglsll,lo; 

) . nlo pederá ser dispensada a obrigatoriedade da fre­

qufncia dos alunos regulares às aulas teóricas ou práticas e aos 

d!aals trabllhos escolares, aas poderIo ser abolida~ qU3isquer o~ 

tras fóraulas adaitidas pela legislaçlo e que laporte., indireta ­

aente , ea dispensa de freQu~nc la . 

Art. 9 Os Estatutos da Universidade organizaria a c ar ­

reIra do aagistério escalonando os diversos cargos e os graui uni 

verslt'rios c orrespondente s , observando quanto ao provi.ento efe­

tl~o das c'tedras, concurso de Pro~as e Tltulos . 

Arl. 10 11 :, lun ll , dll ~ do r i ·.:, 1I3 J tI ,' ''' (':1 le, ttcni c o e a d , 

ainistrativo da U"i vcr s. idadc , reger - 'S c - 30 r c )a leglslaçJo lrab) ­

lhlsta. 

Art . 11 O pJtriaõnl0 da fundJç30 será constituido : 

I pelas doaçOes, auxilias e subvenções que lhe 

a ser feitos ou concedidos pela União,Estados, Municípios e Q u ai ~ 

Quer outras entidades públi c as ou privadas . 
11 pela doaç~o de bens aóveis e i.Óv~ls do Estad~ 

Bahia e do Municlpio de ltabuna. autorizada e. lei; 
111 pela doaçlo consignada anualaen l ~ ko ~rçaaento 

Unilo; 

da 

IY pelos bens de direito Que, no ato constitutivo da fuo 

daçlo. (ore. doados por outras entidads interessadas nos seus ob ­

jet i vos . . 

3 

V pelas rendJs resultantes de depósitos bancários e ea 

cadernetas de poupança; 
VI pela t •• 1 de InscrlçAo e anuIdades Que fore. fl •• d.s 

pelo Con.elho rederal de [du~lçlo. 
S Onico No caso de extinguir-se • run1iç~o, seus bens e 

direitos serlo Incorporados ao Pltrl.ônlo d. Unllo . 

Art. 12 A .edlda prevlstl nestl lei ~ subordlnld •• pr~ 

via conslgnaclo, no Orç •• eto da Unilo, das dotaçOes necess'ria 

por Inl~lltlva e.cluslv. do Presidente d. RepúblIca . 

Art. I) Estl lei entrl e. vIgor nl dltl de sul publicl-

çlo. 

Art. 1. Revog •• -se as dlsposlçOes e. contr'rlo. 

JUSTlflCAÇAO 

o papel da.. lI\l""rsl~, na luta ~tn o Slbdesenvolvl8ento, 

constItui objeto de a~plo debate no .und~ atuII, Que v! nessls 

Instituições, estrutura~entos capazes de corresponder às exig~n­

cias de ua3 transfcralçlo, eida ~ez mais rápid., das condiçOes 

soc iais e ec anO.leas de uaa regi lo . 
A Bahia, berço da elvilizaç30 brasileira, vf - se entre 

outras c ar~ncias, rele9ad~ ao desprezo na área educacional . U. 

d~s f s lados de aaior desenvolvi.ento do pais conta hoje, apenas, 

coa uaa U.-dversldade feder~l, locallzada n1 capital do .. Estado, 

força ndO o desloca_ento da Juventude para este grande centro ur-, 
bano. raz - se urgente a foraaçlo de t~cnl cos e profissionaiS es­

pecializados, nas rpgiOes a.is carente s dO nosso pais . 

Aproveitando os cursos da fESPI - federaçlo das fs­

cola , SuperIores de Ilhéu. e Itabun. e • próprIa estrutura Já 
exJstente, poderra~o5 a.pliar, coa a Uni~erstdade as 'reas d~ es 

pecialflaç~o qu~ viria •• ser oferecidas à populaçlo, tentando I 

co~ isto, fazer co- que elas possa_ deseapenhJr funções qu~ v~ ­

n~~. apli c ar -se ao estudo da realid~ brasileira, e. bus c a da 

soluções de~ocrátic.s para 05 proble~as relacionados co- o d~sen 

volvinenlo e c onõ~lco e social da regtlo 
Assim sendo, subaete.os aos nobres pares a presente 

proposta, na certeza d~ SUl acolhida . 

Sala das Sessões 1991 . 

Oep . 

c0l11ssAo Dt CONSTlTUIÇAO t JUSTIÇA t DI ~IDAÇ"'O ~· 

O!icio-r n9)56 19] • CCJ~ Braslli6,tlr, ~", 7C!1 d~ .~lerrbrod( '199] . 

Serlhor Pre s idente, 

Visando dar perfeit ~ ~ pl i c ~ L ilidad~ ~ nor~~ e x pr~ ! 

56 n v in ciso 1] d o art . 1f:,14 do Re( i rr,t' T.t o l nterr,o dest~ CaSe Lt- ­

tislat i va, venho pa rti ci par a VosSo!. [~ cEli~cia, nesta oportunidt­

dE, relevante decisào a colhida pel o~ me~ro s desta Comissã o , qUE 

j\Jlga r ar.. conveniente ne[o!.r adrr,is sibiliGlIt d~ 'às propositurõ ~ \'io le­

d o ras d e ~ 19 do art. tl da Constituiç i o federal. 

Como é do conhecime nt o dE Vossa [xcelênci e. têr.. ti 

do correntes, de c~rto modo, tal sorte de proposições, as qU6is,~ 

pre'texto de "autorizar" outro Poder a implementar deterr..in~dc: mt-­

d i da ou providência, acabam, na verdade, por invadir 'ear~ le~it-

14tiv~ reservada ã competênci~ priv~tiv~ Óf outros ór,ios . 
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delibtrou 

t nesse contexto, 

haver por prejudicadas t,i5 n.étér:a!- t r,f; forr..: cc. e): p::~ 

to na relaçio apensa de fls. 03-0!. 

rixada a diretriz., conclusi .: · , õli6t, li qUE. btr. ch!,. 

gou, outrossln .• o anterior Preside:1te deste. Con,lEsão, C' [xctler,­

ti~ ti",:) Senhor Deputado Theodoro Mendef - esta Presidência ptr.Sé. 

de fato, estar colaborando para conferir 6 0S trabalhos rr,ólor eco­

JIC'%l ç prC'C"E'!,su,al, contribuindo, enfin, põri. 6 lJ:'Ip lementaçã ú f"fEtj 

' Jn , ~ pC' litici. lE't1t)6tlv6 n,ais prod UC'En tl. 

AproY~ito o enujo P"'" reiterlr 

~to, de .lev.d •• 'ti",4 e 

A Sue. Excelência o Senhor 

Deputado 1BS[I/ P1NHJ:IRD 

MO . PresidentE. dê: Câmarf. d O! IJtputbd o!: 

~ 

kELAçAo P[ PROJ[TOS "AUTORIZATIVO!-" 

PL NO S.414/8S - do Sr . Victor rlcc,onl - qu~ "autoriza o 
der Execut1vo a federalilar a ru ·,daçio Unlv~r,)d.dc 
Caxia. do Sul" . 

PL N9 

PL N9 

PL N9 

PL NÇ 

PL N9 

PL NO 

8.423/86 - do Senado F~derol (PLS nO 224 / 82) - qU( au­
~orlla o Poder [xecutlvo a jn'talar os cur,o~ ,uperJo­
reI que menciona,.no Município d~ Cruzeiro do Sujo [,_ 
~ado do Acre, e da outras Drovidencias" . 

2.086{89 - do Sr. Paulo Mourão - que "dilpÕe SOLro 
criaçao de escola técnica federal com sede na C.Plta~ 
do Estado do Tocantins" . 

3.1~7/89 - . do Sr . Edmundo Galdino - gue "autoriza o Po 
der ExeCU~IVO a crIar ur..a escola aqrotécnica fedt:rAl -
~:unicIpio d~ Tocantinópolis. Estado do Tocantlnt" . no 

3 . 391/89 - d~ Sr . Edmundo Galdino - que "autor,.a o Po 
der Executivo a criar uma escola agrotécn1ca teceral n~ 
~uniclpio de Colinas do Tocantins. Estado do Tocant,ns ~ 

4. 076{89 .- do Sr. Uldurico Pinto - que "di .nô. soba a 
crllçao d~ uma Junto de Conciliação e Julg..n.ento d, Jus 
tiça do Trabalho. no Município de T~ixeira d. rr.itas~ 
no Estado da Bahia, e determina outras ~rovidinci.s· . 

6:020/90 - do Sr. T!l.ao ltirat - que "autoriz~ I cria­
çao de ~ escola tecnica federal, com habiljtação er. 
A9ropeeuari., no Huniclpio de Santa Cruz do Sul. no EE 
tado do lIio Grande do Sul" . -

N9 6 .02 2/90 - do Sr. Telmo Kir6t - que "dispôe s ob re e Cfl 
lição de uma escola técnica federal, no J.1 unlClpJO dE C~ 
Ir.aquã. no Estado do RIO Grande do Sul. e dá outras o rõ 
vidéncias~. -

PL 1'9 

PL K9 

PL N9 

PL NO 

PL NO 

124 / 91 - do Sr . Costa ferreIra - que "auto rIZ~ ~ Pod Er 
Executivo a instituIr escol a agrlco ll!l erT. lr!"ler~tr12:, no 
Estado d o ~aranhio~ . 

16S/91 - do Sr. Merval PlMenta - q ue ~dISpÕE s ob rE C!. 

criaçio da ~scola agroticnlca federal. no ~:unlcl~ l o ÓE 

Porto Nacional. no Estado de Tocantlns h

• 

166/91 _ do Sr . Merval pImenta - que "dIspõe s <;,b u a 
criaçao da escola agrolecnIca federal. no ~lunlcl ~ l o ó~ 
~r.gualna. Estado do TocantIns". 

190/91 - do Senado red~rol (PLS n9 280 / 89 ) - qut ·· .ut ~ 
riza a Universidade rederal de Rondônia a estenóer SU3 ! 

unidades de ensino superIor aos .'u n lcl ploS de maIor de~ 
51dade populacional ~ . 

Essa proposição coljd~ co~ ~ inCISO 1] do õrtlq ~ 9b 
Con s tituição Federal . 

da 

194/91 - do 5enado~e~eral (PLS no )4./.9) • que "dil~ 
.obre a tranlfor~açio di E.cola Ticniel F~d.rll d. Per­
nambuco em Centro federal de E~ucaçio Tecnolóqlc.- , 

197/91 - do Senldo red~ral (PLS nO 364/.9) - quo "Iutor! 
&a o poder Executivo a criar a Escol. Agroticnic. de Pe­
çanha, Estado de Minas Cerais" . 

PL N9 ~19í91 - do Sr. Costa Ferreira - que "autori.a o Poder 
Executivo a instituir a Escola Agrícola d ~ Bacabal. no 
Estado do MaranhÃo". 

PL N9 220/91 - do Sr. Costa F~rreira - que "autoriza o Poder 
Executivo a instituir a Escola AgrIcola Federal de Santa 
Inês, no Estado ·do MaranhÃo· . 

PL NO 223/91 - d o Sr. Costo rerreira - que "autoriza o Poder 
Executivo a instituir a Escola Agrlcolo de Lago d. Pedra. 
no Estado do MaranhÃo". 

PL NO 247/91 - do Sr. lnocincio Oliveira - que "dispbe sobre a 
criaçÃo da FAculdade de Agronomia de Serra Talhada, no 
Estado de Pernambuco". 

PL NO 2S4/91 - do Sr . Nilson Gibson - que "dispbe sobre a cria 
ção da Escol a Agrlcola Federal ~ e Jataúb •• n o [stado de 
Pernambuco", 

PL NO 262/91 - do Sr. Nilson Gibson - que "dispbe sobre a cria 
çÃo da Escola Federal de Capoe i ras. no Estado de pernam= 
buco- . 

PL NO 293/91 - do Sr. Virmondes Cruvinel - que "autori •• o Po­
der Executivo a criar a Faculdade de Ciências Humanas e 
Letra, de Tr i ndad~, no Estado de Goiás· . 

PL NO 412/91 - do Sr. Costa Ferreira - que "autorlza o Poder 
Executivo a i n!tituir a Escola AgrIcole de Caxias. no E5 
tedo ao Haranhao" . 

PL NO 431/91 - do Sr. ~ilaon Gibaon - que "dispbe s obre a cria 
ção da Escola Técnica Federal no Município de João ~lfr! 
d o. no Estado de Pernambuco· . 

PL N9 451/91 - da Sr". Eurides Brito - que "cri" a [scol a Tic­
nice Federal do Distrito Federal ~ d~ outras providin­
cias· . 

PL NO 463/91 - d o Sr . Eraldo Trindade - que "dispbe s obre a 
criaçÃO da Escola Agrotécnica Federal de Macapi . no Esta 
do do ""'apa" . 

PL N9 .91/91 - d o Sr. Costa Ferreira - que "autoriza o Poder 
Executivo a instituir a Escola AgríCOla de Ba15l!1 s. no [5 
tado do Maranhão~. 

PL ~9 492/91 - d o Sr. Costa rerreira 
Executivo a instituir a Esco la 
bal, no [stado do MaranhÃo· . 

- ~u(> "autoriz2 o 
Técnica Federal de 

Poder 
Saca-

PL N9 571/91 - do Sr . Nilson Gibson - que " dispb~ sobr~ a cria 
ção da Escola AgrIcola Federal do Mu~lclpl0 de Floresta: 
no Estado de Pernambuco·. 

PL No 

PL NO 

~'S/91 - do Sr. Francisco Pi6venel - qu~ "autori.1 o Po~~r 
ExecutiYO a instituir a Eaeoll TicnicI F~~erll d. Cru.~iro 
do 5ul. no Eltldo do Acr~·. 
~97/91 - do 6r . Nil.on Gibson - quo "dilpÕe sobre crilção 
d~ uma ~scoll ticnice fedorll. no ~uniclpio ~o ,.,tinia.no 
t,tado de Pernambuco, e di outras prOvidência,· . 

PL NO 73S/91 - d o 6r . p.sco.l Novles - quc . "autori.a I Universi­
daõe Federal de Rondõnia a estender 5uas unidade, de ensi­
no luperior aos municlpio, de Ariq~eme5, Ji-Paraná e Vilh! 
na" . 

PL N9 745/91 - do Sr . Antónlo Britto - que "autori.a o Poder [x . 
cutivo a criar. ESCOLA AGROTtCN1CA F[O[RAL. no Municlpiõ 
de Sao Gabriel, no Estado do Ri o Gr ande do Sul. e dá ou­
tras providéncia6". 

PL NO 7~9/91 - do Sr. Romel AnIsio - que "cri. Escol. A9rotécni­
ca Federal, no ~unicI?io de lturama. no Estado d~ Minas G! 
rais" . 

PL N9 899/91 - do Sr. José Mo ura - qu e ~auto rlZl!l o Poder [xecutl 
\'0 a criar uma Escola Industriel rederal no Municlpio dõ 
Cabo. Estado de Pernambuco", 

PL N9 

PL K9 

PL N9 

PL ~9 

PL ~9 

PL K9 

PL N9 

• 
978 /91 - do Sr . Paulo Tit~n - que "autori za o poder Execu · 
~ivo a instituir a rundaça o Universidade rederal de Cas~a ­
nhal. no Estado do Pari". 

979 / 91 - . do Sr . Fdulo Titan - que "dispb e sobre a 
da Esco la Agr íco la Federal de Belterr~. Mun iclp1 0 
ré~1 no Estado do Pará" . 

criação 
de Santa 

980 /9 1 - do Sr . Paulo Tit~n - que "autoriza o poder 
tivo a ins~itulr a Fundaçao Univer5idade reder.1 de 
rê m, no Estado do Pari- o 

Execu­
Santa-

981 / 91 (apensado o PL 1110/ 91) - do Sr. Paulo Titan - que 
~autori1a o poder Executivo a instItuir a Escol a Técnic~ 
Federal de Cap anema, no Estado do ~ari· . 
l01S / 91 - do Sr . Paulo Titan - que ·autori z~ o Poder 
tivo a instituir a Fundação UniverSIdade redEral de 
bá. no Estado do Pari- o 
1078 / 91 - do Sr. Alacid Nunes - que ~ autorlza o Pode~ [xe ­
cutivo a ~nst~t~if a Escola Federal de Pesca da Regiao do 
SalgadO, co~ sede no Município de Salinópolis. no Estado 
do Pari". 

1108 /9 1 _ do Sr. Mirio Martins - que Rautoriza n Poder Ex~ 
cutivo a ins ti tuir a Univer,ida~e rederal de Ponta d e p~ . 
dras. no Estado do Pari, e dá outras provid~ nci a s·, 



PL N9 1109 / 91 - do Sr. Mirio ~artln5 - que -autoriza o Poder [xp 

cutivo • criar a Escola Técnica rederal de V1S€U. no [sta~ 
do do Pari, e dá outras providências" . 

PL 1'9 1111/91 . do Sr. Mário Martln •. que "autorila o Poder E •• 
cutlvo a criar a Escola Ticnlca de TucuruI. no tstado dõ 
Pari, e di oulras provld~nclas·'. 

P1. 1'9 1112/'1 - do Sr. "'rio ""rtlns - que ·Iutorl.a O Poder 
Executivo I crllr I llco1a Ticnlcl Federal de aarclre 
na, no lltodo do Plri, e di outr .. provld.ncl.... -

PL 1'9 1113/91 . do Sr. Mirlo Martins - que ·autorl.a o Poder 
Executl~o a instituir a Fund.,io UnlverI1d.d~ re~er.l 
de Cepane~a , no Estado do P.r.~ . 

PL 1'9 111~/91 - do Sr. Cetúl10 Nelvo - que "I"torl.o o P d 
Execut1vo a C!ier uma Escola Agroticn1ca federal noOM~~ 
nlclplo de Teofll0 Otonl, Estodo d. Mine. Cerels .· 

PL N9 1138/91 . do Sr. Cetúl10 Nelva . que ·.utorl.o o Poder 
E~ecutivo e criar uma Escola Agrotécn1ca Federal , no Hu 
nlcIpio de Medina , Estedo de Mlna5 Gerais" . 

PL N9 1139/91 - do Sr . Getúlio NeIva - que kautoriza o Poder 
Executivo a criar uma Escola Agrotécni ca Federal no Mu­
nIcIpio de Almenara. Estado de M1nas CeraI5~. 

PL Nç 1l~1 /91 . do Sr. Ronaldo Calado · que ·dl.p· b _ ~ oe so re a 
crlaça~ de Escola Tecnica Tedera l e m Anépo116 E d 

PL 1'9 

de Goiask . • SUl o 

1190/9~ - do S~ . Ronaldo Perllf, - que "autoriza o Poder 
E~e;utlvo a crlar uma Escola Agr o té cnica Federal no Hu­
nlclpl0 de Governador Valadare~. Estado de~' Ce. 
rais~, .i nes 

PL N9 1214 /~1 . ~o Sr. Romel ~nhlo . que "dlSpÕe sobre e 
crl~çao da Escola ~grotecn1ca federal de Itu1utaba no 
~unicipio de ltuiutaba. Estado de M1nas Gerais", • 

FL 1'9 1228/91 - do Sr . U1durico Pinto· que ·autorlza o Poder 
Execut.ivo a instituir a Fur.daçã o Universidade de Santa 
Cruz. no municIpio de ItabullA, Estado da 8ahia di 

PL N9 

PL N9 

PL NÇ 

tras providincias", • e ou 

1273/91 - do Sr. rernando Oinll . que ·d l spÕe sobre a 
criação da Escola A9roté cnica fe der a l de Curve lo. no [$ 
tado de Minas Ger ais", 

1274 / 91 - do Sr . Ternando 01n12 . qUE ~dispõe s ob re a 
cri ação da Escola AgTotécn1ca redEr-1 d . 
n o Estado de ~inas Gerais " . 

~ e Joao P1nhe1ro. 

1275/91 - do Sr. rernand o Din1z - qUE h dls~õe sobre a 
criação da Escola Ag roté cn ica federal de lta obln, no [s 
tado de ~lnas Gerais", 

PL ~9 1276/91 - do Sr, Fernando Oiniz - q ue -diSpÕe ' ob re a 
criação da Escola Agrotécn1ca feder al de Açucena. no [s 
tado de Mjnas Gerais", 

' '''1 1) / ,;- r - ... 
COMISSIO 
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PL 1'9 1277/91 . do Sr. rernando Oini •. que "di'põe sobre a 

cTlaçÃo da rlcola Agloté cni ca Federal de Sao Joio dL ~ 
te, no Estado de Minas G~rai,". 

PL 1'9 12f3/91 . do Sr. Ronald o Colado· que "dispÕe sobre ~ 
criação da [Icole Técnica rederal de Ou161nõpolls, no 
Estado de Goiás". 

P1. 1'9 1284/'1 - do 5r. Jonlldo Cllldo -
crllção di llcola Ticnlca Federal 
de Col .. •. 

que ·dllpõe lobre a 
de 1.uillnll no latido 

PL 1'9 

PL N9 

PL 1'9 

1311/91 - do Sr. Avenlr Ro.a - que ·dllpõe lobre I 
çio da Escol. Aqroticnlca Federal de 80a Vista, no 
do de Rora1rna·, 

1327/91 - do Sr. Avenlr ~osa - que "dispõe s obre o 
ção da Escola Agrolicn1ca Ftjeral de Carecaral, no 
do de Rora1ma", 

crIe 
toto 

1341/91 - do Sr . Avenlr Ro .a . que ·dl.põe s obre a crl~ 
çio da Escola A9r o técnica rederal de Mucajal. no [stad0 
de Rora1ma", 

PL 1'9 
1367 / 91 _ do Sr. Ave n!r Rosa - que "dispõe sob re a cr i! 
çÃo da Escola A2rotécnica fed e ral de Alto Alegre, no [! 
tado de Roraima , 

PL N9 
1386/9 1 _ do Sr . Ave.nir Rosa - q ue "d ispõe s obr~ a cria 

I reder al de Bon fi m, no Estad~ 
ção da Esc~le A9rotecn ca 
de Ro ra1ma , 

PL 1'9 
141 0/ 91 . do Sr . Aven lr Rosa· que ·dl~põe ~obre 
ção da Escola Agroté;nica Feder al de Sao J o ao da 
n o Estado de Rorai ma . 

a cr i l 

Balizé, 

ADENDOS: 

- "Dá PL N9 ~41 /91 . do Sr. Mo' Ro.eruman n 
viaduto na BR- 376, Km 110,2" . 

a denominaçeo ~ 

PL 1'9 761/91 . do Sr . Nll10n Clbson . ·Autoriza o Poder Exe· 
cutivo a ce~er para o Estado de Pernambuco terrenos si · 
tuados nos munlcIplos de Paulista e Olinda-, 

E 

PL N9 1034/91 - do Sr, Jorge Tadeu Muda~en - "A ut oriza a criL 
çao . e m Guarylhos , no Estado de Sao Paulo, de [sco1~ 
Té cn i ca Federal" . 

PL N9 1397 / 91 - do Sr . Antonio Ueno - "Autoriza o Poder Exe­
cutivo a promover a cons truçã o de passarela~ par a pede! 
tres em vias públ1cas". 

JUSTICA E DE REDAC10 

RELATóRIO 

submeteu à 

O em 6 de nobre Deputado Uldurico Pinto, 

apreciação desta Casa do Congresso Nacional 

junho de 1991 

o ProJeto de 

L e i n Q 1.228, de 1991, que "autoriza o Poder Executivo a Instituir a 
" Fundação Universidade de Santa Cruz, no Município de Itabuna, 

do da Bahia, e dá outras prov I dênc I as" 

Através do Ofício-P nQ 155/91-CCJR, de 29 de 

de 1991, dirigido 

Constituição e 

ao Presidente da Câmara dos Deputados, esta 

de Jus t I ç'a" e de Redação, informou a Casa quanto 

no Esta-

setembro 

Comissão 

à d e I i-

beração de Julgar prejudiCadas as propOSições que autorizam um outro 

Poder a "Im' ementar determinada medida ou providência". 
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Inconformado, o autor da proposição, com grande apoai-

mento, impetra o presente Recurso ao Plenário, nos termos do S 2Q, do 

artigo 164, do Regimento Interno. 

É relatório. 

I I - VOTO DO RELATOR 

o Recurso Interposto vem desacompanhado de Justificati­

va e fundamentação. Entendo, pois, presentes e não refutadas, as ra­

zões que levaram esta douta Comissão a dei Iberar quanto a prejudicia­

I Idade das proposições meramente autorlzatlvas, que violam, frontal­

mente, oS 1Q, do Artigo 61, da Constituição Federal. 
Ademais a posição da Comissão encontra amparo regimen-

tal no inciso I I, do artigo 164. 
No caso em tela, a criação de fundação públ ica, desti-

nada a manter a Universidade Federal de Santa Cruz, exige poder de 

Iniciativa (artigos 22, XXVII, 37, XVII e XIX, 39 e 150, S 2Q, todos 

da ConstituiÇão Federal). 
Diante do exposto, opino pelo desprovlmento do Recurso 

nQ 30, de 1991, com subconseqüente arquivamento. 

Sala da Comissão, m al de m~a~~~de 1993. 

"u,'V4'.~ , 
Deputado GERSON PERES 

(PDS-PA) 



• 

e · 

i/ I PARECER DA COMISsAo 
. - ' 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pelo não acolhimento do Recurso nº 30/91, nos termos 

do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô, 

JeSIJS Tajra e Sigmaringa Seixas - Vice-'Presidentes, Maurici 

Mariano, Nelson Jobim, Roberto Rolemberg, Tarcicio Delgado, 

Antônio dos Santos, Mauricio Najar, Paes Landim, Tourinho 

Dantas, Vilmar Rocha, Gerson Peres, Osvaldo Melo, Paulo 

Mourão, Prisco Viana, Benedito de Figueiredo, Dércio Knop, 

Wilson MOller, Helvécio Castelo, Luiz Máximo, Moroni Torgan, 

Edésio Passos, Hélio Bicudo, José Dirceu, Mendes Botelho, 

Nelson Trad, Reditário Cassol, José Maria Eymael, Augusto 

Farias, Chico Amaral, Felipe Ner , Fernando Freire, Carlos 

Kayath, Mário Chermont e Jairo Az 

Sala da Comissão, em 28 abril de 1993 

Deputado DUTRA 

Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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c DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 1.228, DE 1991 

(Do Sr. Uldurico Pinto) 

Autoriza o Poder Executivo a lnstituir a Fundação Universida 

de de Santa Cruz, no município de Itabuna Estado da Bahia , , 
e dá outras providências. 

(ÃS COMISSOES DE CONSTITUIÇAO E 
DE FINANÇAS E TRllUTAÇAO(ADM); E 

• 

PORTO - ART.24, 11) 

(J CO A/ C- !2E5 W 

JUSTIÇA E DE REDAÇAO(AD~); 
DE EDUCAÇAO, CULTURA E DES 

, 

Art. lº Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, 

sob a denominação de Fundação Universidade Federal de Santa Cruz, 

uma Fundação que se regerá por estatutos apro'lados . por decreto da 

Presidente da República. 

Art. 2º A Fundaçãt;l, I slituada no eixo I tabuna - Ilhéus, no 

Estado da Bahia, com sede e foro no Município de Itabuna, 

entidade autônoma e adquirirá personalidade jurídica a partir 

, 
ser a 

da 

inscrição de seu ato constitutivo em cartório, do qual serão par­

tes integrantes os estatutos e o decreto que os aprovar. 

Art. }º A Fundação terá por objetivo criar e manter a 

Universidade Federal de Santa Cruz, instituição de ensino superi­

or, de pesquisa e estudos em todos os ramos do saber e da divul­

gação científica, técnica e cultural. 



2 ________ . ______________________________________________ ___ 

Art. 4º A Universidade compor-se- á dos s eguinte s esta­

belecimentos de ensino superior: 
a) Faculdade de Direito (Lei nº 1634, de 1973) 

b) Faculdade de Enfermagem (Lei 1634, de 1973) 

c) Faculdade de Ciências Econômicas e Contáb eis (Le i 1634 , de 1973) 

d) Faculdade de Filosofia Ciências e Letras ( Le i nº 1634, de 1973) 

§ Onico Os demais Institutos e Fa cu l daes que c omp orão a 

estrutura da Univer s idade, bem como a r el aça õ e ntre os mesmo ~ e a 

respe~tiva área de competência serão org aniz a d3s e definid 3s em 

Estatutos a serem elaborados pelo Conselho Diretor . 

Art. 5º ~ assegurado o aproveitamento no serviço públi ­

co·, a partir da data da publicaçao desta lei, do pessoal das Fa ­

culdades já em funcionamento, citadas no art. 4º, nas seguintes 

condições: 
a) professores caL~uraticos, do quadro permanente, con­

tando-se o tempo de se r viço para efeito de disponibilid ~ de, apo -

sentadoria, gratificações de magistério; 
b) os demais empregados como extranumerários, em tabe -

las criadas para esse fim pelo Poder Executivo, contando-se o tem 

po de serviço para efeitos de aposentadoria. 

§ lº Para cumprimento do que dispõe este artigo, a ad ­

ministração das Faculdades apresentarão à Diretoria de Ensino Su 

perior a rela9ão, acompanhada pelo currículo, de seus professo­

res e servidores, especificando a form~ de investidura , a nature­

za do serviço que desempenham, a data de admissão e a remunera­

ção. 

§ 2º Os professores não admitidos na form3 da legisla­
ção federal do ensino superior para regência de cátedra em cará­

ter efetivo poderão ser apro~eitados interinamente. 

§ 3º Serão expedidos pelas autoridads competentes os tí 
tulos de nomeação decorrente do apro~eitamento determioado neste 
artigo. 
Lote : 69 

PL N° 1228/1991 

19 

Caixa: 64 
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Art. 6º A Fundação Universidade Federal de Santa Cruz 

será administrada por um Conselho Diretor, constituído por (6)mem 

bras, escolhidos entre pessoas de ilibada reputação e notório sa­

ber e competência, nomeados pelo Presidente da República. 

§ lº O Conselho Diretor elegerá, dentre seus membros, c 

Presidente da Fundação; 

§ 2º O Presidente da Fundação a representará em juízo e 

fora dele. 

§ 3º Ao Conselho Diretor compete propor qualque r alte­

ração dos estatutos. 

Art. 7º O Reitor da Universidade Federal de Santa Cruz 

será eleito pelo Conselho Diretor, com mandato de 3 anos, vedada 

a recondução. 

Art. 8º Para que seus diplomas profissionais possam con 

f erir as prerrogativas legais aos respectivos titulares, deverão 

ser observados, pela Universidade, os seguintes princípios: 

1. a duração de cursos profisionais, incluindo a dos 

correspondentes cursos básicos, ministrados pelos diversos depar ­

tamento~, não poderá ser inferior ao padrão mínimo, instituído 

pela legislação geral; 
2. não poderá ser eliminada disciplina que a legislação 

considere obrigatória, o que não impede, tendo em vista a forma­

ção de profissionais especializados, que qualquer delas possa ser 

ministrada com extensão maior ou menor do que a prevista na refe-

rida legislação; 
3 . não poderá ser dispensada a obrigatoriedade da fre-

quência dos alunos regulares às aulas teóricas ou práticas e aos 

demais trabalhos escolares, mas poderão ser abolidas quaisquer ou 

tras fórmulas admitidas pela legislação e que importem, indireta-

mente, em dispensa de frequência. 

Art. 9 Os Estatutos da Universidade organizarão a car­

reira do magistério escalonando os diversos cargos e os graus un~ 

versitários correspondentes, observando quanto ao provimento efe­

tivo das cátedras, concurso de Pro~as e Títulos. 



~ 
~ 
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Art. 10 Os contratos do pessoal ducente, técnico e ad­

ministrativo da Universidade, reger-se-ãopela Legislação Trab3-

lhista. 

Art. 11 O p3trimônio da Fund3ção será constituído: 

I pelas doações, auxílios e subvenções que lhe venham 

a ser feitos ou concedidos pela União,Estados, Municípios e quai~ 

quer outras entidades públicas ou privadas. 

11 pela doação de bens móveis e imóveis do Estado da 

Bahia e do Mu nic ípio de Itabuna, autorizada em lei; 

111 pela doação consignada anualmente no Orçamento da 

União; 
IV pelos bens de direito qu e , no ato constitutivo da Fun 

dação, forem doados por outras entidads interessadas nos seus ob­

jetivos. 
V pelas rendas resultantes de depósitos bancários e em 

cadernetas de poupança; 

VI pela taxa de inscrição e 

pelo Conselho Federal de Educação. 

anuidades que forem fixadas 
• 

§ 8nico No caso de extinguir - se a Funjação, seus bens e 

direitos serão incorporados ao Patrimônio da União. 

Art. 12 A medida prevista nesta lei é subordinada à pré 

via consignação, no Orçameto da União, das dotações necessária 

por iniciativa exclusiva do Presidente da República. 

, 

Art. 13 Esta lei entra em vigor na data de sua publica-

ção. 

Art. 14 Revogam-se as disposições em contrário. 

u ~ 
cn 
cn 
~ 

---~o 
~N JUSTIFICAÇAO 

O papel das universidades, na luta contra o subdesenvolvimento, 

constitui objeto de amplo debate no mundo atual, que vê nessas 
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instituições, estruturamentos capazes de corresponder às exigên­

cias de uma transformação, cada vez mais rápida, das condições 

s ociais e econômicas de uma região. 

A Bahia, berço da civilização brasileira, vê-se entre 

outras carências, relegada ao desprezo na área educacional. Um 

dos Es tados de maior desenvolvimento do país conta hoje, apenas, 

com uma Univer s idade Federal, localizada na capital do Estado, 

for ç ando o deslocamento da juventude para este grande centro ur­

bano. Fa z- se urgent e a formação de técnicos e profissionais es ­

pecializados , nas regiões mais carentes do nosso país. 

Aproveitando os cursos da FESPI - Federação da s Es -

colas Supe ri or es de Ilhéus e Itabuna e a própria estrutura 
. , 
J a 

existen t e, poderíamos ampliar, com a Universidade as áreas d l~ es 

pe c ia l izaç ão qu e viriam a ser oferecidas à população, tenta ndo , 

com isto , f az er com que elas po s sam desempenhar funções que ve­

nham aplica r - s e ao es tud o da r ealid~e brasileira, em busca de 

soluções democr áticas para os problemas relacionados com o dese n 

volvimento econômico e social da região 

Ass im s e ndo, subm etemos aos nobres pares a presen te 

proposta~ na certeza de sua acolhida. 

S a I a das Se s s õ e s ,oi.: de l Nv.;. de 1991 . 

Dep. ~C~UR'ilt~P:;O 

Centro Gráfico do 'Senado Federal -- Brasília -- DF 


